
ESTADO DA PARAÍBA —— 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAGAO 

Expediente: SOLICITAGAC 
Charles Gomes de Oliveira. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitagdo correspondente devidamente instruida com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realizacdo do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

Contratacdo de empresa especializada para a prestagdo de servigos de inclusdo e gerenciamento 
de contetidos, manutencdo técnica, hospedagem e atualização evolutiva do Site Institucional do 
Poder Legislativo da Camara Municipzl de Baratna/PB, abrangendo: (i) layout das telas (interface 
e identidade visual); (ii) modelagem/adequacdo do banco de dados; (iii) programagdo, suporte e 
corregdes; e (iv) manutenção e atualização continua da plataforma Portal Modelo, visando 
assegurar funcionamento estavel, seguranga, disponibilidade e atualizacdo permanente das 
informações institucionais. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 
pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informagdo do setor responsavel existe disponibilidade de dotação especifica no 
orcamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orcamentdrios com o 
compromisso a ser assumido. 

salienta-se que a vigéncia da contratacio será determinada: até o final do exercicio financeiro 
de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposicdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratacdo, de servigo continuo. Nesse 
sentido, atesto que a Administracdo vislumbrou uma maior vantagem econdmica em razdo da 
contratacio plurianual, apés a avaliação das circunstancias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspensdo das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliacdo do risco de insucesso, 
haja vista que a multiplicacdo de contratacdes, cada qual pactuada por prazo mais curto e com 
contratados diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovação constante de 
procedimentos, pela necessidade de realizagio de certames permanentemente em decorréncia de 
eventual contratacdo firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os 
custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econdmica, uma vez que a contração 
por prazo mais longo propicia previsivel redugdo de dispéndios em vista da ampliagdo do prazo 
de execucdo do contrato, por um Gnico e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão 
do prazo de vigéncia do contrato permite, usualmente, a reducao dos custos do contratado, o que 
se refletirá em precos mais vantajosos para a Administracdo. 

Remeta-se a solicitacdo em tela, irstruida de todas as informagdes e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratacdo 
deste órgão para formalizagdo do referido procedimento de contratacdo direta por Dispensa de 
Licitagao. 

. - PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

JOSE NIVA(I;IFU'DA SILVA SOUSA 
Presidente d&f Camara
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